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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 

04 DE SETEMBRO DE 2017 

11 DE SETEMBRO DE 2017 

 
AOD – Período do Antes da Ordem do Dia 
 
Reunião Ordinária de 04 de setembro de 2017 
 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Associar-se aos Vereadores da Coligação Somos Figueira, na atribuição de um Voto de 

Felicitação ao Vereador João Armando, congratulando-o pelo seu desempenho enquanto Líder 
Mundial dos Escuteiros. 
 
Reunião Ordinária de 11 de setembro de 2017 
 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●A Câmara Municipal tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, aprovar a alteração 

da data da primeira reunião do mês de outubro, do dia 02 para 10 de outubro pelas 15h00, sendo 
a mesma pública. 
 
 
GAP - Gabinete de Apoio à Presidência 
 
Reunião Ordinária de 04 de setembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar o Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, Incluindo os de Corrupção e Infrações 

Conexas, e submete-lo à Assembleia Municipal para conhecimento. 

●Encontrando-se ausente o Vereador António Tavares, por se encontrar impedido, ao abrigo 

do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no uso da competência 
que lhe é conferida, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, ratificar o despacho do Presidente, de 1 de agosto de 2017, que autorizou a 
celebração do Protocolo de Colaboração entre o Município da Figueira Da Foz e a Figueira 
Domus – Empresa Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, E.M., no dia 1 de 
agosto de 2017, dada a urgência na submissão da candidatura ao Plano Operacional Regional do 
Centro. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor e quatro 
abstenções dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, Miguel Almeida, João Armando, 
Anabela Tabaçó e Ana Catarina Oliveira: 
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●Ratificar o Protocolo de Colaboração no Âmbito dos Controlos Oficiais dos Matadouros, 

celebrado entre o Município da Figueira da Foz e a Direção Geral de Alimentação e Veterinária, 
no dia 1 de agosto de 2017. 
 
Reunião Ordinária de 11 de setembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo do disposto na alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, aprove a concessão de apoio financeiro à Associação Humanitária dos 
Bombeiros Voluntários da Figueira da Foz, no montante de 64.912,19 €, destinado à realização 
de obras de ampliação e remodelação do edifício situado no Paião, onde está instalada a Secção 
destacada de Paião da referida Associação, nos termos da minuta do protocolo.  

●Nos termos do artigo 21.º do Regulamento Geral dos Mercados Municipais da Figueira da 

Foz, declarar a caducidade da ocupação da banca de pescado fresco B3 do Mercado Municipal 
de Buarcos, pelo facto da concessionária, Marta Eliana Ferreira Mendonça, não comparecer na 
mesma desde 01 de dezembro de 2016 e as respetivas taxas de concessão não serem liquidadas 
desde maio de 2017. 
 
 
DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 
 
Divisão de Finanças e Património 
 
Subunidade Orgânica de Contabilidade 
 
Reunião Ordinária de 11 de setembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, António Tavares e Teresa Monteiro, 
e três abstenções dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, João Armando, Anabela 
Tabaçó, Ana Catarina Oliveira: 

●Aprovar a 4.ª Revisão às Grandes Opções do Plano e Orçamento de 2017, e submeter a 

mesma à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
 
Subunidade Orgânica de Património 
 
Reunião Ordinária de 04 de setembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Relativamente à Doação ao Município da Figueira da Foz de um prédio urbano sito na 

Leirosa, freguesia de Marinha das Ondas: 
1 - Aceitar a doação do prédio em ruínas, sito na Avenida do Mar, lugar de Leirosa, freguesia de 
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Marinha das Ondas, inscrito na matriz predial urbana da referida freguesia sob o artigo n.º 725, 
com área de 40 m2, em nome de Fábrica da Igreja Paroquial de Marinha das Ondas; 
2 - Atribuir à doação para efeitos de valorização do ato notarial sujeito a registo predial, 
conforme disposto no artigo 63.º do Código do Notariado, o montante de 3.466,28 €, 
correspondente ao valor patrimonial tributável, constante na respetiva caderneta predial rústica 
obtida através do portal das finanças; 
3 – Suportar as despesas com as escrituras de justificação notarial de direitos e doação. 

●Nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual dada pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, autorizar a cedência a 
título precário e gratuito à Sociedade Instrução e Recreio de Lares, do prédio urbano que 
corresponde a um antigo edifício escolar, situado na Rua da Escola, em Lares, freguesia de Vila 
Verde, Concelho da Figueira da Foz, descrito na Conservatória do Registo Predial da Figueira 
da Foz sob a ficha n.º 3569 da referida freguesia e inscrito na matriz predial urbana com o artigo 
n.º 934 da freguesia de Vila Verde, nos termos do Auto de Cedência. 

●Ao abrigo do n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar o 

Contrato celebrado em 18 de julho de 2017, entre o Município da Figueira da Foz e a IP 
Património-Administração e Gestão Imobiliária, S.A., para a utilização do terreno anexo à 
Linha do Oeste e Estação da Figueira da Foz, com a área total de 2.034 m2, integrado no 
domínio público ferroviário. 

●Submeter à Assembleia Municipal, nos termos previstos na alínea c) do nº 1 do artigo 6.º da 

Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro, a obtenção de autorização prévia para a assunção do encargo 
plurianual decorrente da subconcessão dos terrenos, cujo valor anual é de 1.000,00 €, acrescido 
de IVA à taxa legal em vigor, atualizado no 2.º ano e seguintes. 

●Ao abrigo do n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar o 

despacho do Presidente, datado de 10 de agosto de 2017, que aprovou a minuta do contrato da 
empreitada “Escola Secundária Cristina Torres – Beneficiação”. 

●Ao abrigo do n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar o 

despacho do Presidente, datado de 23 de agosto de 2017, que autorizou a anexação dos prédios 
urbanos sitos no Parque Industrial e Empresarial da Figueira da Foz, descritos na Conservatória 
do Registo Predial da Figueira da Foz nas fichas n.ºs 7765 e 8884 da freguesia de Lavos, e 
inscritos na matriz predial urbana da referida freguesia sob os artigos 2481 e 2607. 
 
Reunião Ordinária de 11 de setembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a minuta do Auto de Cedência a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a 

Freguesia de Buarcos e São Julião, tendo em vista a cedência a título precário e gratuito, do 
antigo edifício escolar (EB1 da Serra da Boa Viagem). 
 
Subunidade de Contratação Pública 
 
Reunião Ordinária de 11 de setembro de 2017 
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A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Relativamente  à AD 1866/17 – Aquisição de serviços para Fornecimento e 

Acompanhamento de Refeições Escolares nos Jardins-de-Infância e escolas do 1.º CEB, da 
Rede Pública, do Município da Figueira da Foz – Anos Letivos 2017/2018   – 2018/2019: 
1 - Aprovar a abertura de procedimento para a aquisição de serviços para Contratação de 
Serviços para Fornecimento e Distribuição Agregado de Refeições Escolares nos Jardins-de-
infância e Escolas do 1.º CEB, da Rede Pública, do Município da Figueira da Foz, no âmbito do 
Programa de Expansão e Desenvolvimento da Educação Pré Escolar e Programa de 
Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º CEB - Anos Letivos 
2017/2018 – 2018/2019, ao abrigo do Acordo Quadro para Fornecimento de Refeições 
Escolares celebrado pela (CC-CIM-RC) Central de Compras da Comunidade Intermunicipal da 
Região de Coimbra a que corresponde o lote 5 - Fornecimento e distribuição agregado de 
refeições escolares em Regime de Confeção Local e Transportadas a Quente, cujo o valor 
global da despesa estimada é de 1.098.801,50 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, no 
montante de 142.844,20 €, perfazendo o valor global de 1.241.645,70 €, com encargos 
plurianuais distribuídos pelos seguintes anos letivos: 
. Ano letivo 2017/2018 – dezembro - 41.103,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 
. Ano letivo 2017/2018 – janeiro a julho - 407.900,50 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 
. Ano letivo 2018/2019 – setembro a dezembro - 241.897,50 €, acrescido de IVA à taxa legal 
em vigor. 
. Ano letivo 2018/2019 – janeiro a julho - 407.900,50 €, acrescido de IVA. 
2 – Aprovar as peças do procedimento (programa de concurso, cadernos de encargos e 
respetivos anexos), nos termos do n.º 2 do artigo 40.º do CCP (Código dos Contratos Públicos); 
3 - Aprovar a adoção do critério de adjudicação “do mais baixo preço”; 
4 – Aprovar o convite a todos os cocontratantes do acordo quadro a seguir designados: 
- Consórcio ICA e NORDIGAL; 
- EUREST PORTUGAL – Sociedade Europeia de Restaurante, Lda.; 
- GERTAL – Companhia Geral de Restaurantes e Alimentação, S.A.; 
- UNISELF – Sociedade de Restaurantes Públicos e Privados, S.A. 
- Aprovar nos termos do n.º 1 do artigo 67.º do Código dos Contratos Públicos, a designação 
dos seguintes elementos para integrar o Júri do concurso, composto por três membros efetivos e 
dois suplentes: 
Presidente: Alexandre Miguel Gonçalves Nunes – Chefe de Divisão; 
1.º Vogal: Susana Paula Gomes Simões Mota - Técnica Superior; 
2.º Vogal: Maria Susete Guerreiro Malho – Técnica Superior; 
1.º Suplente: Carla Alexandra Tavares Fernandes Prata Matias - Técnica Superior; 
2.º Suplente: Cláudia Sofia de Oliveira Ferreira – Assistente Técnica. 
Nas faltas e impedimentos do Presidente do Júri, este será substituído pelo 1.º vogal. 
5 - Submeter a proposta de abertura à Assembleia Municipal, nos termos do disposto na alínea 
b) do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e nos termos da alínea c) do 
artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, com as subsequentes alterações, para a assunção 
do compromisso plurianual, decorrente da celebração do contrato de aquisição dos aludidos 
serviços. 
 
 
DOMA - Departamento de Obras Municipais e Ambiente 
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Divisão de Obras e Projetos Municipais 
 
Reunião Ordinária de 04 de setembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar o relatório final e adjudicar à firma A. M. Cacho & Brás, Lda., a realização da 

empreitada referente à obra “Ciclovia do Mondego” pelo preço de 599.786,97 €, acrescido de 
IVA à taxa legal em vigor, com um prazo de execução de dez meses, com a seguinte repartição 
plurianual dos encargos financeiros:  
- Ano de 2017 – 317.887,09 €, com IVA incluído à taxa legal em vigor;  
- Ano de 2018 – 317.887,10 €, com IVA incluído à taxa legal em vigor. 

●Ao abrigo do n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar o 

despacho do Presidente, datado de 13 de julho de 2017, que aprovou o mapa de quantidades 
corrigido e a prorrogação do prazo para apresentação das propostas, apresentada pela Pascoal & 
Veneza, Lda., no âmbito da empreitada “Requalificação do Núcleo Antigo da Figueira da Foz – 
Parque de Estacionamento nos Logradouros dos Edifícios na Antiga Segurança Social e PSP”. 

●Aprovar o mapa de quantidades corrigido, de acordo com as alterações propostas para a 

execução da obra da empreitada “Qualificação da Frente Marítima de Buarcos”, nos termos do 
n.º 3 do artigo 50.º do Código dos Contratos Públicos, bem como autorizar a prorrogação no 
prazo para a apresentação das propostas em cinco dias, de acordo com o estipulado no n.º 2 do 
artigo 64.º do Código dos Contratos Públicos. 

●Aprovar o mapa de quantidades corrigido, de acordo com as alterações propostas para 

execução da obra da empreitada “Requalificação da Núcleo Antigo da Figueira da Foz – 
Requalificação das Ruas”, nos termos do n.º 3 do artigo 50.º do Código dos Contratos Públicos, 
bem como autorizar a prorrogação no prazo para a apresentação das propostas em doze dias, de 
acordo com o estipulado no n.º 2 do artigo 64.º do Código dos Contratos Públicos. 

●Aprovar o mapa de quantidades corrigido, de acordo com as alterações propostas para a 

execução da obra da empreitada “Qualificação do Cabedelo”, nos termos do n.º 3 do artigo 50.º 
do Código dos Contratos Públicos, bem como autorizar a prorrogação no prazo para a 
apresentação das propostas em cinco dias, de acordo com o estipulado no n.º 2 do artigo 64.º do 
Código dos Contratos Públicos. 

●Aprovar o relatório final e adjudicar à firma Pascoal & Veneza, Lda., a realização da 

empreitada referente à obra “Requalificação do Núcleo Antigo da Figueira da Foz – Parque de 
Estacionamento nos Logradouros dos Edifícios na Antiga Segurança Social e PSP” pelo valor 
de 444.766,39 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, com um prazo de execução de seis 
meses, com a seguinte repartição plurianual dos encargos financeiros:  
- Ano de 2017 – 100.000,00 €, com IVA incluído à taxa legal em vigor;  
- Ano de 2018 – 371.452,37 €, com IVA incluído à taxa legal em vigor. 
 
 
Divisão de Urbanismo 
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Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística e Fiscalização  
 
Reunião Ordinária de 04 de setembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto no n.º 2 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, declarar a caducidade do processo de obras n.º 249/2002, em nome de José Margato 
Vaz Curioso, freguesia de Bom Sucesso. 
 
Reunião Ordinária de 11 de setembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a 2.ª alteração à licença de operação de loteamento, referente ao processo n.º 

193/1993, em nome de José Silva Domingues, solicitada pelo proprietário do lote E, José Filipe 
de Oliveira Fernandes e mulher, que contempla a construção de uma piscina com uma área de 
implantação de 17,00 m2, uma casa das máquinas com uma área de 1,00 m2 e escadas com uma 
área de 1,00 m2, totalizando uma área total de 19,00 m2, a executar no logradouro do lote, 
mediante o pagamento das taxas no valor total de 260,00 €, de acordo com o Regulamento 
Urbanístico. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores António Tavares, Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira e Teresa Monteiro, 
e três votos contra dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, João Armando, Anabela 
Tabaçó e Ana Catarina Oliveira: 

●Aprovar a proposta dos serviços e submeter à Assembleia Municipal, ao abrigo do disposto 

na alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 165/2014, de 05 de novembro, para que 
seja reconhecido o interesse público municipal na regularização de atividade pertencente a 
Hugo Miguel Vaz Barbosa, freguesia de Quiaios. 

●Aprovar a proposta dos serviços e submeter à Assembleia Municipal, ao abrigo do disposto 

na alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 165/2014, de 05 de novembro, para que 
seja reconhecido o interesse público municipal na regularização de atividade pertencente a 
Marmofoz – Mármores da Figueira da Foz, freguesia de Alhadas. 
 
 
Divisão de Cultura 
 
Reunião Ordinária de 04 de setembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do artigo 33.º 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a minuta do Protocolo a 
celebrar entre o Município da Figueira da Foz e o Museu da Ciência da Universidade de 
Coimbra. 
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●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea j) do n.º 1 do 

artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, fixar o preço de 20,00 € com IVA incluído à 
taxa legal em vigor, para venda ao público da publicação Foral Manuelino de Buarcos. 

●No uso da competência que lhe é conferida nas alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º do 

anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, ratificar o despacho do 
Vice-Presidente, António Tavares, através do qual autorizou a atribuição do apoio financeiro à 
SIRL – Sociedade de Instrução e Recreio de Lares, no valor de 775,00 €, para fazer face aos 
encargos na realização do VI Estágio Técnico-Artístico com o Compositor Afonso Alves, bem 
como aprovar a isenção das taxas devidas pela utilização da piscina do Parque Municipal de 
Campismo, no montante de 100,00 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a atribuição do apoio 
financeiro solicitado pela Associação Viver em Alegria, no valor de 2.100,00 € para fazer face 
às despesas de produção, deslocação e divulgação da peça de teatro “Sérgio, um Rapaz da 
Figueira”. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do artigo 33.º 

do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a minuta do 
Protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a Associação Glorious Experience 
– Orquestra Nacional de Jovens, bem como o apoio financeiro solicitado, no valor de 7.500,00 
€, no âmbito da realização do Festival ONJ – Orquestra Nacional de Jovens. 

●Ratificar o despacho que autorizou a adenda à programação do 2.º quadrimestre de 2017 e o 

respetivo valor dos bilhetes a cobrar para cada espetáculo do Centro de Artes e Espectáculos da 
Figueira da Foz. 

●Aprovar a programação e preços do 3.º quadrimestre de 2017, incluindo o Concerto com 

Stacey Kent e Orquestra Filarmónica das Beiras, a realizar no próximo dia 01 de junho de 2018 
e o respetivo valor dos bilhetes a cobrar para cada espetáculo do Centro de Artes e Espectáculos 
da Figueira da Foz. 
 
Reunião Ordinária de 11 de setembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida na alínea e) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar a fixação do preço unitário de venda do catálogo ao 
público em 1,00 €, já com IVA incluído a 6% e a oferta de um exemplar às Bibliotecas da Rede 
de Bibliotecas Escolares do Concelho, Bibliotecas de Freguesia do Concelho, bem com às 
turmas extra concelho que visitem a exposição, até março de 2018. 
 
Serviço de Biblioteca e Arquivo  
 
Reunião Ordinária de 04 de setembro de 2017 
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●Isentar do pagamento de taxas a Frederica Jordão, pela cedência de oito imagens da coleção 

do Arquivo Fotográfico Municipal da Figueira da Foz, referentes aos refugiados da 2.ª Guerra 
Mundial na Figueira da Foz, no âmbito do desenvolvimento do projeto “Traveling Light”, no 
valor de 66,12 €. 

●Nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, aceitar a doação ao Arquivo Fotográfico Municipal da Figueira da Foz, por parte de 
Jorge Coimbra, de oitenta fotografias e vinte e um postais antigos para integrarem o espólio do 
mencionado arquivo. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea e) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, fixar o preço de 10,00 €, para 
venda ao público da obra “100 anos depois: biblioteca pública municipal Pedro Fernandes 
Tomás”. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea e) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, ratificar o 
despacho que autorizou a venda ao público da obra “O Cerco” de Idalécio Cação, pelo valor de 
5,00 €, cada exemplar. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do artigo 33.º 

do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a Parceria 
Cultural a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a Goltz de Carvalho| IPSS. 
 
 
Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 
Reunião Ordinária de 04 de setembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a atribuição do apoio 
financeiro solicitado pela Associação de Pais de Santa Luzia – Lavos, no valor de 100,00 €, 
para apoio às despesas assumidas, no âmbito da comemoração do Dia Internacional da Família. 
 
Reunião Ordinária de 11 de setembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida nos termos do disposto nas alíneas g) e h) do n.º 

2 do artigo 23.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e ao abrigo da alínea v) do n.º 
1 do artigo 33.º do mesmo diploma legal, aprovar o Regulamento do Banco Municipal de 
Medicamentos, bem como submeter o mesmo para aprovação da Assembleia Municipal, nos 
termos do disposto na alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro. 
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●Aprovar a cedência de transporte aos alunos da Escola EB 2,3 Dr. Pedrosa Veríssimo que 

irão frequentar no ano letivo 2017/2018 o Ensino Artístico Especializado, em regime articulado, 
no Conservatório de Música David de Sousa, nos moldes previstos na informação elaborada 
pela Divisão de Educação e Assuntos Sociais anexa ao processo. 

●Aprovar o Regulamento do projeto para a implementação do “Programa Figueira a Sorrir”,  

bem como, submeter o mesmo à apreciação da Assembleia Municipal, para efeitos do disposto 
na alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

●Aprovar o projeto de Regulamento Municipal de Apoio às Instituições Particulares de 

Solidariedade Social (RMAI), bem como, submeter o mesmo à apreciação da Assembleia 
Municipal, para efeitos do disposto na alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro. 
 
Subunidade Orgânica de Juventude e Desporto 
 
 Reunião Ordinária de 04 de setembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Nos termos do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei 75/2013, de 12 

de setembro, na sua redação atual: 
1 – Ratificar o despacho do Presidente no qual autorizou o apoio logístico, no valor de 367,85 €, 
o apoio financeiro sob a forma de contrato-programa de desenvolvimento desportivo, no valor 
de 3.000,00 €, à Federação Portuguesa de Ciclismo, no âmbito da realização da 1.ª etapa da 10.ª 
Volta a Portugal em Bicicleta de Cadetes, e ainda a aquisição de serviços à Cruz Vermelha 
Portuguesa – Delegação da Figueira da Foz, no valor de 73,44 €; 
2 – Isentar a Federação Portuguesa de Ciclismo do pagamento de taxas, no valor de 1.894,90 €. 
 
Reunião Ordinária de 11 de setembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a 
atribuição de um apoio financeiro no valor de 3.000,00 €, ao Sporting Clube Figueirense, sob a 
forma de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo. 
 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, conceder à 
Associação de Bodyboard Foz do Mondego, no âmbito da realização da Taça de Portugal de 
Surfing de Clubes, Final do Circuito Regional de Bodyboard do Centro e Final do Campeonato 
Nacional de Bodyboard Esperanças, nos meses de setembro, outubro e novembro do corrente 
ano; 
- Apoio logístico no valor de 665,24 €; 
- Isenção das taxas inerentes no valor de 329,70 € ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 8.º do 
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Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município da Figueira da Foz; 
- Apoio financeiro, sob a forma de contrato-programa de desenvolvimento desportivo, no valor 
de 4.000,00 €. 

●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redação atual, conceder ao Grupo de Instrução União Caceirense, no 
âmbito da realização do Dual Bike Caceira 2017, nos dias 9 e 10 de setembro de 2017: 
- Apoio logístico no valor de 99,06 €; 
- Isenção das taxas inerentes no valor de 21,00 € ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 8.º do 
Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município da Figueira da Foz. 

●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redação atual, conceder ao Moto Clube da Figueira da Foz, no âmbito da 
realização do 5.º Encontro Vintage Enduro da Figueira da Foz, no dia 30 de setembro de 2017: 
- Apoio logístico no valor de 120,08 €; 
- Isenção das taxas inerentes no valor de 21,00 € ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 8.º do 
Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município da Figueira da Foz. 

●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redação atual: 
- Aprovar a isenção de taxas no valor de 3.704,15 €, apoio logístico no valor de 919,05 €, apoio 
financeiro, sob a forma de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, no valor de 
3.000,00 € e o pagamento do policiamento até ao valor de 1.000,00 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida, aprovar a proposta de resolução do Contrato de 

Cedência de Utilização do Estádio Municipal, celebrado entre a Naval SAD e a Câmara 
Municipal, em 04 de maio de 2015.  

 
 
Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico 
 
 Reunião Ordinária de 04 de setembro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar as contas apresentadas pela Associação de Carnaval de Buarcos/Figueira da Foz, 

referentes ao Carnaval 2017. 

●Nos termos do disposto nas alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º e n.º 3 do artigo 35.º do 

anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, ratificar o despacho do 
Presidente no qual autorizou o apoio logístico, no valor de 3.135,06 €, e o apoio financeiro, no 
valor de 15.000,00 €, no âmbito da realização do evento da 4.ª edição de evento Gliding 
Barnacles, realizado na Praia do Cabedelo, entre 28 de agosto e 3 de setembro de 2017, bem 
como isentar a organização do pagamento de taxas, no valor total de 5.209,29 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do artigo 33.º 

do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a minuta do 
Protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a Fundação AEP - Programa Elevar 
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o seu negócio 4.0. Rede Empresari@s Lus@s. 

●No uso da competência que lhe é conferida na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual: 
- Aprovar a atribuição do apoio financeiro à Universidade de Coimbra, no âmbito da realização 
da 9.ª Edição do Concurso Arrisca C – Ideias e Planos de Negócio, no montante de 1.500,00 €  
para um projeto vencedor na tipologia “Prémio Arrisca C para a melhor Ideia de Negócio”, 
tendo como condição a implementação de uma ideia de negócio que vise a criação de uma 
empresa no concelho da Figueira da Foz; 
- Manter a parceria com a ACIFF/IEFF (Associação Comercial e Industrial da Figueira da 
Foz/Incubadora de Empresas da Figueira da Foz), para incubação gratuita nas instalações da 
IEFF, durante seis meses, de um dos projetos vencedores do referido concurso, bem como 
manter a cedência de um terreno da bolsa de terras municipal, pelo período de dois anos, isento 
de taxas aplicáveis, no caso da ideia de negócio premiada se inserir no sector agrícola. 
 
 
Figueira Domus – Empresa Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, E.M.       
 
Reunião Ordinária de 04 de setembro de 2017 

●Não se encontrando presente o Vice-Presidente, António Tavares, por se considerar 

impedido, ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
aprovar o Relatório de Atividades e Contas relativo ao 1.º Semestre de 2017, apresentado pela 
Figueira Domus - Empresa Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, E.M., 
documento que ficará devidamente arquivado naquela empresa municipal e disponível, para 
consulta, quando para tal for solicitado. 

●Relativamente ao pedido de autorização para venda de fogo sito na rua do Bairro Social, n.º 

32, tipologia T3, freguesia de Marinha das Ondas, ao arrendatário José Carlos Contente Sá – 
Mandatar o representante do órgão da Câmara Municipal para que este vote na Assembleia 
Geral da Figueira Domus, E.M. a proposta de venda do fogo: 
1 - Encontrando-se ausente o Vice-Presidente, António Tavares, por se encontrar impedido, ao 
abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro: 
- Autorizar a empresa Figueira Domus – Empresa Municipal de Gestão de Habitação da 
Figueira da Foz, E.M., nos termos dos seus estatutos, a alienar o imóvel sito na rua do Bairro 
Social, n.º 32, tipologia T3, no lugar de Leirosa, na freguesia de Marinha das Ondas, concelho 
da Figueira da Foz, descrito na Conservatória do Registo Predial da Figueira da Foz, na ficha n.º 
5457/Marinha das Ondas e inscrito na matriz predial urbana daquela freguesia, sob o artigo 
2461, pelo valor de 46.130,00 €, ao arrendatário José Carlos Contente Sá, uma vez que este 
demonstrou interesse na sua aquisição. 
2 - Encontrando-se ausentes o Vice-Presidente, António Tavares e o Vereador Carlos Monteiro, 
por se encontrarem impedidos, ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro: 
- Designar o Vereador Carlos Ângelo Ferreira Monteiro como representante do Município da 
Figueira da Foz na Assembleia Geral da Empresa Municipal Figueira Domus – Empresa 
Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, E.M., a fim de votar favoravelmente a 
venda do referido imóvel, nos termos do n.º 2 do artigo 26.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto 
e da alínea oo) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
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●Relativamente ao pedido de autorização para venda de fogo sito na rua do Bairro Social, n.º 

30, tipologia T3, freguesia de Marinha das Ondas, ao arrendatário Angelino Rodrigues Nunes – 
Mandatar o representante do órgão da Câmara Municipal para que este vote na Assembleia 
Geral da Figueira Domus, E.M. a proposta de venda do fogo: 
1 - Encontrando-se ausente o Vice-Presidente, António Tavares, por se encontrar impedido, ao 
abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro: 
- Autorizar a empresa Figueira Domus – Empresa Municipal de Gestão de Habitação da 
Figueira da Foz, E.M., nos termos dos seus estatutos, a alienar o imóvel sito na rua do Bairro 
Social, n.º 30, tipologia T3, no lugar de Leirosa, na freguesia de Marinha das Ondas, concelho 
da Figueira da Foz, descrito na Conservatória do Registo Predial da Figueira da Foz, na ficha n.º 
5446/Marinha das Ondas e inscrito na matriz predial urbana daquela freguesia, sob o artigo 
2460, pelo valor de 46.130,00 €, ao arrendatário Angelino Rodrigues Nunes, uma vez que este 
demonstrou interesse na sua aquisição; 
2 - Encontrando-se ausentes o Vice-Presidente António Tavares e o Vereador Carlos Monteiro, 
por se encontrarem impedidos, ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro: 
- Designar o Vereador Carlos Ângelo Ferreira Monteiro como representante do Município da 
Figueira da Foz na Assembleia Geral da Empresa Municipal Figueira Domus – Empresa 
Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, E.M., a fim de votar favoravelmente a 
venda do referido imóvel, nos termos do n.º 2 do artigo 26.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto 
e da alínea oo) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

●Relativamente ao pedido de autorização para venda de fogo sito na rua do Bairro dos 

Pescadores, n.º 21, tipologia T2, freguesia de Buarcos e São Julião, ao arrendatário Graça Maria 
Garcia Mano – Mandatar o representante do órgão da Câmara Municipal para que este vote na 
Assembleia Geral da Figueira Domus, E.M. a proposta de venda do fogo: 
1 - Encontrando-se ausente o Vice-Presidente, António Tavares, por se encontrar impedido, ao 
abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro: 
- Autorizar a empresa Figueira Domus – Empresa Municipal de Gestão de Habitação da 
Figueira da Foz, E.M., nos termos dos seus estatutos, a alienar o imóvel sito no Bairro dos 
Pescadores, n.º 21, tipologia T2, na freguesia de Buarcos e São Julião, concelho da Figueira da 
Foz, descrito na Conservatória do Registo Predial da Figueira da Foz, na ficha n.º 755, inscrito 
na respetiva matriz predial urbana daquela freguesia, sob o artigo 4430-B, pelo valor de 
20.340,00 €, à arrendatária Graça Maria Garcia Mano, uma vez que esta demonstrou interesse 
na sua aquisição; 
2 - Encontrando-se ausentes o Vice-Presidente, António Tavares e o Vereador Carlos Monteiro, 
por se encontrarem impedidos, ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro: 
- Designar o Vereador Carlos Ângelo Ferreira Monteiro como representante do Município da 
Figueira da Foz na Assembleia Geral da Empresa Municipal Figueira Domus – Empresa 
Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, E.M., a fim de votar favoravelmente a 
venda do referido imóvel, nos termos do n.º 2 do artigo 26.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto 
e da alínea oo) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
 
 
Figueira Parques – Empresa Municipal de Gestão de Estacionamento da Figueira da Foz, 
E.M, .SA.       
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Reunião Ordinária de 04 de setembro de 2017 

●Relativamente à apreciação do Relatório de Atividades e Contas do 1.º Semestre de 2017: 

1 - Propor que a Assembleia Geral da Figueira Parques – Empresa Municipal de 
Estacionamento da Figueira da Foz, E.M., S.A. aprove o seu Relatório de Atividades e Contas 
do 1.º Semestre de 2017; 
2 – Encontrando-se ausente o Vereador Carlos Monteiro, por se encontrar impedido, ao abrigo 
do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro: 
- Designar o Vereador Carlos Monteiro como representante do Município para votar 
favoravelmente o Relatório de Atividades e Contas do 1.º Semestre de 2017, da Figueira 
Parques – Empresa Municipal de Estacionamento da Figueira da Foz, E.M., S.A. 
 
 


